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OFÍCIO VEREADOR Nº 463/2024

São Roque, 6 de março de 2024.

Prezada Senhora,

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar 
expedição de CEP para a Rua Edna Fogaça de Moraes, em São João 
Novo, recentemente denominada pela Lei Nº 5.718/2023 (anexa).

A presente solicitação visa melhores condições de 
localização à via, permitindo que os moradores possam ser contemplados 
pelos serviços de entrega de correspondências e encomendas.

Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

THIAGO VIEIRA NUNES
(THIAGO NUNES)

Vereador

À
Ilustríssima Senhora
GISELE MARTINES
MD. Gerente de Agência dos Correios III da
Estância Turística de São Roque – SP
spiacsaoroque@correios.com.br
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EsSãoRoque-SP

LEINº5718, DE 20DEOUTUBRODE2023

ProjetodeLeinº95/2023-Lde 18 desetembrode2023Autógrafonº5.750de27/09/2023.
(DeautoriadoVereadorThiagoVieira Nunes -PL)

Denomina "RuaEdna Fogaça deMoraes”va localizadanodistritodeSãoJoãoNovo.

O PrefeitoMunicipaldaEstânciaTurísticade SãoRoque;

Façosaberque aCâmeraMunicipaldaEstênciaTurísticadeSão Roquedecreta eeupromulgoa seguinteLei:

Art. 1ºFicadenominada“RuaEdna FogaçadeMoraes” a viadodistritode SãoJoãoNovocominícionaRuaDonaAiglêMedeirosOliveira
(ladoesquerdo,sentidocentro-bairo)etérminonaEstradadoButantã(distante 10m daesquinacom aTravessaJoséPerez yPerez),contando
com2,3kmdeextensão e 7mdelarguramédia.

Art.2ºFazpartedapresenteLeicroquidaviapúblicaoradenominada.

Art.3ºAsdespesasdecomentescom aexecuçãodestaLeicorrerãoporcontadedotaçãoprópriadoorçamentovigente, suplementadasenecessário.

Art. 4ºEstaLeientraem vigornadetadesuapublicação.

PrefeituradaEstânciaTurísticadeSãoRoque,20/10/2023

MercosAugustoIssaHenriquesdeAraújoPrefeito

Publicadaem20deoutubrode2023,noÁtiodoPaçoMunicipal

“Aprovadona31ºSessãoOrdináriade26/09/2023
ANDO

Leinº 5718/2023
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